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PORTARIA Nº 005/2021

POR MEDIDA DE PROTEÇÃO CONTRA COVID-19, NÃO HAVERÁ PONTO FACULTATIVO.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe competem, pelas determinações regimentais da Resolução nº 81/1995, e, 

Considerando a situação epidemiológica da covid-19 em todo território nacional, estadual e municipal;

Art. 1º - Não será ponto facultativo na Câmara Municipal de Sete Lagoas, nos dias 15(segunda-feira)16(terça-feira) e 17(quarta-feira) de fevereiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE

Sete Lagoas, 02 de fevereiro de 2021


ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara Municipal 
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